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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 19181/2011

Processo n.º 763/11.8TBLRA — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Insolvente: Sergiflores, L.da, NIF — 506375382, Endereço: Rua Al-
fredo F. Cabeço, s/n, Lameira, 2425 -729 Ortigosa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por não ter 
sido requerido o complemento da sentença.

22 de Novembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sara Oliveira 
da Costa. — O Oficial de Justiça, Maria José Pinto de Castro.

305437177 

 Anúncio n.º 19182/2011

Processo n.º 6282/11.5TBLRA — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Leiria, 3.º Juízo Cível de Leiria, no dia 
28 -11 -2011, às 16 horas e 47 minutos, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência da devedora:

Maria Paula Jordão de Oliveira, NIF 115290796, BI 5533231, Ende-
reço: Urb. Aldeamento de St.ª Clara II, Lote 95, 2.º Frente, Parceiros, 
2400 -441 Leiria, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado:
Américo Vieira Fernandes Grego, Endereço: Av. Dr. Lourenço Pei-

xinho, 110, Sala 2 e 3, Aveiro, 3800 -159 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -02 -2012, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-

vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

30 -11 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Margarida Esteves. — 
O Oficial de Justiça, Maria da Graça Rodrigues.

305467699 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 19183/2011

Processo: 6175/11.6TBLRA — Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação) 

N/Referência: 6628380

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Leiria, 4.º Juízo Cível de Leiria, no dia 

25 -11 -2011, pelas 21:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Filipe & Henriques, S. A., NIF — 500440735, Endereço: Campos, 
Maceira, 2405 -009 Maceira Lra com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José da Luz Filipe, NIF — 136902723, Endereço: Rua do Penedo, 9, 

A do Barbas, 2405 -018 Maceira Lra
Carlos Henriques, NIF — 136902707, Endereço: Rua do Povo, 

n.º 9 -A, A do  Barbas, 2405 -001 Maceira Lra a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Vítor Manuel Ramos, Endereço: Urbanização Valverde, Lote 
41 — Loja A, Covinhas, 2415 -773 Leiria

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência 
nomea do, para o domicílio constante da sentença (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado de todos os documentos probatórios de que 
disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.
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É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

6 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Mafalda Cortez. — O Oficial 
de Justiça, Adosinda da Luz G. D. Ferreira.

305435095 

 Anúncio n.º 19184/2011

Processo: 1203/11.8TBLRA -H — Prestação de contas
administrador (CIRE) 

N/Referência: 6628854
A Dr(a). Mafalda Cortez, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 

são os credores e a insolvente Cofrimendes — Soc. de Cof. e Const, L.da, 
NIF — 502380985, Endereço: Rua da Galhardia 245, Moita da Roda, 
2425 -844 Souto da Carpalhosa, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

6 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Mafalda Cortez. — O Oficial 
de Justiça, Adosinda da Luz G. D. Ferreira.

305435395 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 19185/2011

Processo: 21153/11.7T2SNT

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 14630924
Insolvente: José Luís Silva Nunes
Credor: Cofidis e outro(s).
No Comarca da Grande Lisboa — Noroeste, Sintra — Juízo do Co-

mércio de Sintra, no dia 21 -09 -2011, ao meio dia, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): José Luís Silva 
Nunes, estado civil: Casado (regime: Casado), NIF — 128465395, 
BI — 5162766, Segurança social — 10095351813, Endereço: R José B 
Almeida 14 2 -Esq., 2725 -000 Mem Martins com domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Paula Mattamouros 
Resende, Endereço: R Carlos Testa 10 R/c Dto., 1050 -046 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -01 -2012, pelas 11:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

9 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O 
Oficial de Justiça, Idalina Vieira.

305445811 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 19186/2011

Processo: 1143/10.8TJLSB — Insolvência pessoa
singular (Requerida)

Insolvente: Paulo Augusto Martins Barbosa
Credor: Estado Português

Publicidade de realização de Assembleia de Credores
No 1.º Juízo Cível de Lisboa 1.ª Secção de Lisboa, nos autos de Insol-

vência pessoa singular registados com o n.º de Processo 1143/10.8TJLSB 
(com o valor processual de €: 5.000,01, a qual foi apresentada em Juízo em 
26 -05 -2010) em que é Insolvente Paulo Augusto Martins Barbosa, estado 
civil: Solteiro, nascido em Viana do Castelo, em 03.02.1958, filho de Joa-
quim Gomes Barbosa e de Maria do Carmo de Passos Martins Barbosa, BI 
03566785, NIF 203268679 e com residência no Largo Carlos Selvagem, 
N.º 2, 3.º Esq., 1500 -140 Lisboa e Administradora da Insolvência Aurora 
Maria de Sousa Bento Guedes Quinhones, Endereço: Avenida General Hum-
berto Delgado, 130 — 2.º Dtº, Amadora, 2700 -419 Amadora foi proferido 
despacho a designar, para realização da Assembleia de Apreciação do Rela-
tório a que alude o artigo 156.º do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresas o próximo dia 31 de Janeiro de 2012, pelas 14 horas [artigo 36.
º, al. n)]. A assembleia deverá pronunciar -se sobre a requerida exoneração do 
passivo restante [artigos 235.º e seguintes do CIRE], podendo os credores 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

N/Referência: 11541235
5 de Dezembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Marcelo 

dos Reis. — O Oficial de Justiça, Luís Ribeiro Bento.
305425894 




